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O lllUlrcíplo Og fOruTAf,A, Pessoa Jurídica de Direito Públco, cdn sede na Awnida Ddival
r rlrvr, c'que trr§rrltv rru \rv úílrn üâ/ v

n" 1 1.256.054/0001-39. por meio da SECRETAXIA OE PUiilEJAtEfim E GEST^O, ptr mcio
de seu Secretário Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Luc€m, inscÍito no RG sob o n! 797957í

SDS/PE e CPf/[4t sob o no 085.634.84.i-9.í, nos termos do que dispõe na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, e o Decrêto Municipãl n" 34, de 26 & setêmbro de 2019, com aplicaÉo
subsid!ána 4a lÊi n.0 ,9.6f,6 14 21 {e iunhn .le 19.93, e tacf ao reslllado oblida no Pregão
Prssêncial (SRPC) PilT nô 003/2020, resoke BEG§IEâE_.QLIEECQ§ ofeÍtados pelE

empresa vencedom do ce(ame, a empresa ÀRCELO ESQUÍÍA OE ALIIEDA PRODUTOS
ALIilENIíCOS tE {fiii ALÍr,ÉlDA), ins{Íira n0 CNPJ/MF sob o no 29.139.948/0001.04, sitrada
à Rua ltai, 183 - Q 029 L 7, 50.79&290, Jardlm Sáo Paulo, Rocíe/PE, nosE ato Íspí€€ênEda

oor seu ÍepresenEnte leqal, Sr. Marcêb Mêsquita de Àmeida, inscrito no CPF/MF sob o no

541.845.M4-20, e no RG sob o nó 2552417 SSP PE, objetivando o íomociíEnto parcdâdo e

ev€nluals contratos de Íomedmenlo do6 itens abaixo especificados, mêdiante as soguintês

cláusulas e condiçÕ€s:

cLÁu§ulÀ PRIMEIRA. O §bieto da presente Âta é o R.§§!ro Úê Pn§ü Corporaüva para o
lomecimcnto parcelado de GÉI|EROS ALIIENíCO§ {náo porodvcle r horl}Íniü} pan oc

órgãos e entidades que integrdm â adminlstração públlca dlrüt. e lndkêta do lludc{pio d€

foritana, conforme Íermc ie Reíerênoa constante no Anexo Vldo Edrlal.

DO OBJETO E DO VALOR

GúU§ULA §EGUNOA - ValoÍ Total: R$ 200358,00 (dr8 llto6 mil, trz.nto8 ê càrqúênta e

oito raalt, conÍonne labela descnta abarxo:

UNU QUAIT I, INARCÂ
lrhÍ{ I pt§

I IÍÍE B(CLUSUo

iBitcoiio W!trlr

cRtçÀo

P ÉI/MEEPP .

, diversos sabclgs
EobâlaoBm iam 35a PÍazo de vaidsdo
do m min,mo 06 (sas) $?693, a patit da

d& dê ênkeoâ.

UNL] 21.500 GUFS R§ 0.38 R3 6.170,00

2

COTA PRINCIPAL O5*) AXPLA
cotcotRÊt{oA - taÍinh. Litct$ -
composla de ía.inha de lrigo. cn.iquedda
coin feÍío s ácido ío[co, lÊite €tn pó

irtogrâI, âçrrcar, üomalizanlÊ. vilrninaÉ g

mh€Íab. &nbalaoerls de a00o.

,lco.úiol(Ixda em caixa de paoel wdada.
com píaio de vdidodo & no minimo 06

I {6si9) mese.s a plrlÍ da dslr da ôílí99a.

VITÂLON RS5,00 Rt 28.125,00

v. Al_ 0E
úNrrÁtuo

VALOR

TOTAL

lll !_E-1E-G1sL1!.9F If!9.9: 9.91t9,!ll'vA n1âr8020
rxu(.E5§u uE LtLl l AVAU rmt N" uuin/uzu
PREGAO PRESENGTAL Pt{T No 0tX}1020 (REGISTRO DE PREçOS CORPORATTVO}
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97

9q

102

coTA flESERVA0À (25t() PARA
Í*EL,IIE/EPP ' Flrinhe LáctÊ3

cdyrposta de íarinha de Bigo, túiqtlocida
orn lerm e ácido lólico, ldle êín É
inlegfsl, aqjcar, aroúatizanle, vitãtrií]is e

minerôr6. Enüalaoens de 10(h.
A.ordlcio0ada ern câixá do paoBl wdada,
Cqn pr€o dr rdlidôdo de Íp mhimo 06

data

flEil ElCL!§ryO PÀP-A SSIT.UEGF.D .
Abacôi, .om coÍa€, de primei.ô, t nânho

ê coior8Éo unrfo.rRês devêido sêí brín
desonvolido 6 íuduro. com polpa íirÍne e

inlada, pegsodo aploriílsdômeoto p(,'

lnidadeenlrolêí
IIEU EXCLUSIVO PÂRÁ MEUMãEPP .

1.E?5 VITALON R!5.00 RS 9.3?5,00

RS 1.00,(,00

Rl 1,66

RS 1.r0 Ri r.{30iú

R§ 2,86

UND

,üóàora. de pinrara qualooOc, cun I I I

çoara{5o B Eranho wttirrEr qh8l I Id8 wicda&, §ql| íi.ndla. I I I

m!ô{c!drír6. bokrrs, rrüfrde I KG I 0ül I

Í€fiugrírl ou orrtos deírloc ql,. pcsan I I I

aterü $a apdrütqs o quetdsd€. Livíc d. J I I i-,*,1

UND r.{00

PF

IN

TIATURÀ

N
riÀÍiRÀ

c

rEâldu6 dr ísítiliza.ür§. 0e !úri[
Írfrib,
ÍIEX EXCLU§TVO PANA XEI&iEPP .
Aliáce de primeira §!aldad9. com

colora(rào ê tamanho uniÍo.mes tldcoô dê

vúodade, sem mãnchas, madücaduías,
i»lres, sujioadts, ícm4ün ou outÍo§

ddtstos q{re possam alterôr $a aparhcja
r qualdade. LivÍe de rêsiduos dc

tíEnho uniÍülrai üÍicos d! 'rdiodã&.
sân trolos, raúSdurts otJ ccsb Íla

çãsca. msrchõ, ÍnadlucatluÍÉ, bdores
ou outos dshilos que pôEs€m al8td 8tâ
apaÍáxrs E qudidad.. LNrs ô rúr
n,ía l*.ivc ,l! lffi ..iÍmt. à ffiâ .

de rcslduos de Híi2âot8s. lsorts de

UÍnidade exteÍna mqÍnal D€ coheita
reaaôle.

TEX ÊXCLU§IVO P^RÂ TEÚIêIEPP .
Bâmna comp.ida - eÍn p€ncas de

orimerm aralidade. lanlarúo e doíacâo
uniÍoíÍros com polpa &Ín€ e intacla,

dÊvrndo sÊr bem úesenvdgda !Ên dan6
í§oos e mêcinlco§, odrytdos do
manus€io e banspoíte. Âroíl(hjoíada â'l

IN

NATURA
2.28E,00R§

7

VALOR ÂL
HORÍIFRUÍI

UNO AUATÍ UARCÂ
VÀLOR

uNtÍÀRto
VALOi
TOTATrÍÉM 0ÊscRçÃo

Rl 2,8ô
RANÀTU

Rl 2,a.2E6,00KG
IN

.t 8uC R$ 5,0ô
NÀTURA

rnles Do c.rhoita Íecento

luslo pÀ r-eurerspF.ITEM i
I

I

I

tt

I
I
I
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103

104

105

106

107

ÍIÊI EXCLU§IVO IARA IEI'TE/EPT .
.õ ,rá,!.a. ,{ô di6ârE

qiJaldade, lamanho e cokÍBÉo uúoÍme§
com polpa firmo e mtacl,a, doiqdo sor
bêm dosenvolüda sêín danqr islcos ê

mecánicos, oÍiundos do mtnulaio e
t-anspode, Amídiciooada 0m pgírcês

arubas
ÍIEX EXCLUTi|VO PAR IEI§/EPP -
Bàlata dôcB - brencâ/rM, pífnêfi"
qlaÍdade, tsínanho gÍEnd€s ou írÉrio6,
úniibíÍIlos, irl8rro6. sem foim€rÍos ou

d€ídu,osa, casca lisô e çom bÍâo, sem

crrpos eslranhos ou teía aderidG á
externa

ÍTEI ÊÍCLU§IVO TRA EYT|EIEPP .
Bahla ingl€sa lisa, de píiíneira, ssín

00Íí6 de 0eÍmiíra@, manpada e fín€,
lam lesô€s do odgôÍn, Íiôir3§ orJ

Docánicas, lamBnho com âmaçâo
unforme, ú€veoóo s€Í gcluôa,

&condiqcnadas êm sâc6 pêrando

R§ 2,09 R§ 6.179,00

R!3.30 R§ 12.540,00

R$ 2,M Rt 14.520,00

Rl 1.43 Rt 2.1a5,00

le

«G

XG 3.100

KO

KG 1 800

1500

IN

NATURA

IN

NÀÍURA

Clboh sêc8 brsnca l' qldüad€,
cqlDada e Írm€, s€m losoes do o.l0€ír
lisu ul rrn*à,,-, ir.ríudfird E !unô,
bmÍi[ ê coloraÉo l,knr§, dãrüdo
sr bür d$dtYú,ira isüba de
§r,Jurds, paraslls e lâryas.

âcofilícionâda êm sâco6 de polielil€no

R3 3.762,00
Itt R' 2,0s

NATURA

2.000 Rt 2,20 R51.100,00
IN

NÀTURA

rrErr EÍFr llcrvar âtDÀ uÊttlÉrEoD -

Ceí.ílrr dÊ ffimoiô, slm r.ína, tBca.
coÍnpada r ikme, s€m lêsó06 dc ütpm,
sem môâdüres. seín danG fisrcog e
mecônicos, deve0do s€r b€m

drs€nvotuida, acondici$âd8 om caúa de
medêira.

l(G

ÍIET €XCLUSNO PARA EIIEÉPP .
'C,ruàu dê primoírà quãL,í§, c(l'n

ohraçào ê lananho uíriíormos tiÍico6 da

E iadSd€. sem rnanóas.
mâducaduÍas, bolüos, sliüdo§,
íorugeln ou qJtros deíeito8 q1}e p6sam
8hoÍaÍ $râ apaíênci8 o qlJ3ldâde LlvÍg

d. rr3iüios dÊ LílitzaÍltê3. Dc cúlttcitr
r(lc8õla.

1

i$ 2.200,00Rt 1,10
IN

NAÍURA

Coonro dô p.imgra quáldaal€, coír
colorâçâo e lâínaúo uníomes titicos da

vân€dada, sam mancia6, Ínad§@ífuras,

bobBq tjidades Íeú,ugm su out 03

ddoito6 que possãm 8b8r sara apaindô
ê quald.de. Llvte dÉ lsslfuG de

PÊ

MEll ÊIEPP .ITEf, EXCLUSIVO

f.rtillzanle§, Dê colhed?

I

tÍ
ttATt]RA
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1í0

ii2

114

115

111

ÍIEX EXCLUSNO PARA IEIIIE/EPP .
|.h.n. ô hôa

enÍeÍrúradê§, s€Ín danos fsicos
mecânicos ariundos do manuBeio do
lra

ÍTEI{ EXCLUSIVO PARA UEI/IE'EPP .
LiÍÍão dê pJimeiB quslidâde, tamanho s
arlora.áo uniÍrrmcs. devendo êsaÍ hem
d€§€írvoiido e maduro, cún pdpa
inhda e írmê, ãcôndiatoílàdô eJn

ÍIEX EXCLÚ§IVO PANA l,EUtrE/EPP .
MacaxeiB - hpo branca/eÍtatela, ralzes

oaandês no lrau no.mal dê êvduçà) no
I,9ínanho, saboí e cor propn, ú espàle.
úúbÍnaq tre5caa, coan carca hlelÍa, a€rn

Ísim€abs ou dô,dtos. náo tu!6a linr
de mâoa

ÍÍEI ÉICLU§IVO PANA IEI'IEIÉF? .
Mamtu Formosa p.oduto i!6ao e rom
gÍôu úü ruüruisírgào iermsdaris iailtus
lhes porÍnita supo,ter nsrlipuhÉo e
coalervaÇão odeqú8da pal-d o coosumo
modiâo e rmêdi.t0. de ótma qualidadê,

dÉko, s.bd propÍb, lrnÉnho e

cobaâÉô ünibmra, apílGênh,ldo cc rm
..rt 

^6i,lâi-
macnucaô§, boloíe§, suiidadaa, íêltug€m
ou oúros dddtos quo possrn allü{ sua
spgrêocis ô qurldodo, s€ndo bem
dârtrrolviô e mrdr.ío, com polps fune s
inbds, aDíEsentando odr aSrrá/d, soíÍ
danos íslDos e mêcánico§. 6am
aprêsêntaí sujidadêr, !êrluraS6s.
mâcâucâdos, aolor-àçáo nâo caÊcted§lica,
moto sinas d8 a

ÍIEI EXCLUSNO PARA TEI'EGPP .
Maracuiá - de 1' qualidade, coí aíl.reb,
cheiro, aspeclo e s8bo. píúDaia§,

lamanho uníorme soítlo de
$línjd.dex coan ausâhci? de

§uilôdes, pârs6ibs, hüâ6 e mdôIld
teí6o, sem dan6 íísicos e necánicos
o. ndos ds manlseo e [anspoílc
acrytdicislodo €m caixa§

KC 2.000

KG í.900

XG 1 000

llil
NATURA

R§4,49 Rt 6.980,00

Rl 1.43 R$ 2.7í7,m
NÀTURÂ

IN

NATURA

4

i.1u1.,
IN

t{ ÍuR KI I 5 Fl) .i.úi5,0d

lÍEI EXCuI§IVO PARA IEI'TE'EPP .
Mâça de primehr quaüd.dc, txna*lÕ e

coloraçáo uniíoímes, devendo ssla bem
desenwtyido e maduro, tom pdpa
ifuds c íínc, lcoíldhjonrdo êln
sínbahgem apropfladô.

IN

NÀTURA

KG
I!'!

I Ít RA
R§ 2,20 R! 6.1§0,00

IÍET EXCLUSIVO 
'ARÀ 

i'EI'IE]EPP .
Mengá lo6e óê píií!€ia qudúãdo,
tamsnho e cdoraÉo Lrníünqs,
dergúo esbr beín d€senvdvldo ê

msduD, com polp! inhd! . inE.
rcondicimado em e lb?hgem rproprlada.

R§ {,71 R$ 4.7t0,00
IN

NÀTURÀ
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arrli rl rt6 05r/oo0r-19

118

119

121

122

123

121

ÍIE EXCLU§IVO PARÂ IIEÍI'E]ÉPP.

qualdade. isonta d€ suiidâdss, môtsrial

t!floso o umdade exteíns aromd, livres
de íesiú,os de ío.ffiu.ntss, §{idadrs,
paaêsilas e larva§, sêm l€sõsr de o.ig€ün

ísics ou me[âd.a, radrâduÍss s cütes,
oesando êntre 16 a 1 0 cadá uôdade.
íÍEX EXCLUSNO PARA IEYXf,/EPP .
MêEo Ànarolo dê píinofâ qudidadê,

hÍÍtanho e coloração unilo.m€s, deysndo
dar b6in desenvolvido e madum- mm
polr inlsda ! ÍrÍe, acondir&nrâdo qn
embnlagom ap@priada

IIEfl EXCLI'SIVO PANA IÊTffiIEPP .
Plílrntlo & FiÍúÍ! qu!üdrda. cdtr
cohÍBÉo e tarshô unlÍ0í!n€6 lidro6 da
va.r8dade, seÍn mardEs, mrducâduras,
bolcres. suiidad€s, íoírug€rn o! qjlrc
deíeitos que possatn alo(a. sua apaÉncia
e qualoeoo. LNre de r9§r0lro§ oe

rÍÊ EXCLUSIVO PARA IEYf,E/EPP.
PeÊno de trimeila qualdade. com

coloI.çáo I l8rÍE lho undonrlas tjÍico§ da

vühl6d€, §€rn marúa6, mdrrcrúnE.
ii)irB", !úijaúúi, íói)qir'i sr.i rrt üri'l;

dr{eltos quê po§sm alleíar sua apsíücje
e quahdade. Livre óe rêsiduos de
ÍeÍtr{zântes. 0e coheila recente.

ITEII EXCLUSÍVO PATA IEYIE/EPP .
RsgoÍlo ds D(inona qualdado, csn
cdôrâÉô ê E Írârho uníüÍÉ3 lucàê lrâ

vaÍiedade, sãn nandB§, flEd$ceduraE,

bokrcq suiidad,s§, feríugern ou oulros
debtos que possãm altêrãr sua apaíôncia

e qualóâde I ivre de resldtlls de

íeílilzantes. 0e cohens leraÍt8.
IIEI EXCLUST/O PARA IEIÉEPP .
uy. ltàXa verde - do r §.ddadq
tamânho € cdorâÉo unirormÊ, Csvondo

seÍ b€m des€nlplvtda e madura. com
pobs inbda e frÍne. sem únos fisico6 s
nocànr@s, onúnoos do manusâo ê

KG 7.500

KO 2.000

IN

NAÍURA
R§ 1,IO Rt 8.250,00

R§ 1,5{ R$ 3,080,00
IN

NAruRA

ll
l-i 800

UND ô00

1-,,.]
RS 2.16,1.00

Rt 2.97 R$ 2.376,00

R$ 6,90

K6 !-l

[i
IIÀIURA

IN

NATUSA

riG

VALOi ÍOÍAL
VALOR TOTAL GLOBAL

ri!
Rt 0,99 R! 591.00

Rl15.E{0,00R§ 3
NATURA

ITEX EICLUSNO PARA XEIIIÉIEPP .
Tomate pare 6âlada, fr§ro, com

.-íôô& ,l;t* ,.la

vabdâd€ ssn manóas, maóucâdurês,
bolo.ss. sr4idades, lsrÍug€íl ot ouros
d*ito6 que p6sâm sbEí sra sparàda
ê qualdade. Livr€ di Íl§íú$6 de

lrrüzântes. 0e çoúrôta ÍBcsírb.

Rt 1.E30.00

Rl 155.68E,00

R3 200.358,00

nos PRÀ7r)s

5

--1-

lll
NÀÍURÀ

W
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ULÁUSUi-A IERCÉiRÀ - O pruo rie vigênr:ia oo Regrsuo rie Freços será rie i2 lrioze) meses,
contados a partjr da data de as§natuÍa da Atâ de Registro de preços Corporativa, obs€ívado as
disposiçÕes contidas no Decreto Munictpal no 34, de 2ô de setembro de 2019, como nas demats
nornas legâis pe(inenlês.

C|ÁU§ULA QUATTÂ - C pazo para c;itícga do objcto s{rli dc âtê 0S ícinêo} dkô útôls,
contados da solicilaÉo íeita pels Dil?toÍia de Compras, at-avês da Ordem dê Fffi€dilÉnb dl
nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficaÉ obngadâ a lrocâr o(s) pÍoduto(s) que
visrÍpm) â 5sr rn-jalado(s) ,r'o. nâo âten.leríemt à{s) esprecificação{ôes)
conslantes nesta Âli de Registro dê Preços, s3m que isto âcaÍrete quslquer
ônus à Adminisüa@ ou impone na relevaçáo das san@s previstas na
legislaçâo úgente. O prazo parâ entrega do(s) novo(s) pDduto(s) será de atê 03
(tÉs) dlar thelr, contedo do recebimênlo dã soldtaçâo & trocs.

Subcláurub segunda - O obleto dosb ÀE de Regisho de pÍoçG CoÇoratir/â
deterá ser enbeguo parcolâdamento pela(s).Delentora(s). por suã conls, risco e
expensas nas quanbdades solicitâdâs pelo 0rgão Gerenc.rador, no AknoxaÍifado
da Freienura de Tori€ma, s,tuado na Rodovia PE 90, n'1540, no Loteamento
Márb José Cordeim de Melo, Torilama, de segunda à sextaJeira, no horáío das
08:00hs às 13:00hs, mediante âgendamento através do e{nail:
sel§aonluüsiontama@emêrl-corÍi.

GERENCIATENTO DA ATA DE REGTSTRO DE pREçqi COiIORATWA

CúUSULÂ QUINTA - Caberá a Seüetaria de PlanejaflHtto e Gestão, r-rrgáo guenriarJor, a
real,zação do procedimento licttatório, incluindo toda instruÉo processual e consolidaçáo de
dados para a realizaçâo d0 procedimento ltcltrtôno e ã pÍàhcâ de todôs os atos de controle e
adminstração do Sistema de Registrc de Preços Corporaüvo. @nfoÍme o aÍt. 22 do DocÍeto
Municipal n'. 34 de 2ô setembro 2019,

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporaüva, a
Fruíeiiura Murriuipai r.iu Turitanru, rrus icrÍrror tiu ari. 5! rju Dcurciu Murriuipai rro. 34 üe 26
setembro 2019 dêv6ra:

I - mnduzir ê\rsnhJais ÍenegociâÉês dos preços r8gtslrados, mníorme inciso
Vll, art. 5 do Decrsto Municipaln". 34 de 26 de setombro ds 2019;

ll - aplicar, gaÍanlida a ampla detesa e 0 mntraditório, as penalidade§
decorÍentes de infra@s no procedimento licitatoÍio, conÍoÍme inciso Vlll, art 5
do Decreto Municipal n". 34 de 26 sotembro de 2019:

lll - aolir^:r. garântida a amFlâ derÍesa e o r"rrrhadilório. es ÍrnCidâdês
decoÍÍentes do descümprimenb do Fduado na stâ do regisfo do gêços ou do
descumprimento das obrigações contrafuais, em relação às suas proprias
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^vtiroÀ 
ootrv^t 16l tÊtal| r-rro, r^iqufnrÁ aElr 5 tútaârÂ - aa-{ r t sgrrt-ooo -

CLrr: I r.,ia.ôta 
^oo 

l-ia

contratâçÕes, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal n". 31 de 26
seiembro 20 i9;

lV - autorizar, olcopoonál o lustificâdârEl'de, â píorugâÉo do pazo faàO
no § 6" do arl. 20 do DecÍeto Municipal no 34, dê 26 de selembro de 2019,
respeitado o prazo de vigêficia da âta, quândo sdicitada pelo órgâo nào

CúUSULÂ §ÉTlÍúA - 0 Órgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e lodos os
procedimenlos relativos à revisão e ao cancelamento dos Feços regislrados, obedecendo as
disposiçoes do Câpitulo Vllldo Decrêto Municipaln0. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA UT|LIZâçÁO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS pOR óRGÁO ilÁo PARTEPATIES

CúUSULA OIÍAVA - A presente Ata de Registro de Preços CoÍporativa, duranG a sua
ügênda, poddá s€r uúlizada por quelquer órgào cJ ênudedÊ publca qúe nào tânhe participado

do cerlame §dlâtório, desde que devidamente iuSfceda â \antagem, e mediante anuência do
órgã0 goÍsndadoÍ, at6ídidas as coldlÉos provistâs no o§«Db Municipal nô 34, do 26 dô
§êtêmbro ds 2019.

CúUSUIâ ilOt{A . O Ôrgao Náo Partiopante, â que se l"Êí" o arl. 20 do Deq3b Municipd
n0 34 de 26 sotembÍo 2019, somente podeÍá íazer uso da Ata de Regisko de PrEos, apôs a
anuênoa do Orgâo Gerenoador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA -Qlando da íormalizaÉo do pedido para fazeÍ uso da Ata de RegistÍo de

Preços, o Ôrgão Náo Paíicipante deverá inío.mar os itens € q!ântidades a serem adquindos,

enúando documento assinado por autoridade mmpetente do orgáo ou erÍidade.

CLÁUSULÂ oÊCltfA PRlilElRA - Cabeni âo Íomecedor b€neficiário da ats & rêgi§tro ds
preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitafo ou náo do

lomesmenlo ceco(ente íle adesao, Cesde que nao prejudrque as obrigaÉes presentes e

fuiuras deco.rentes da ala, assumidas com o Ôrgáo Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s), nos

üe iii,iúiúu ul iu úr5urprrLouu irú J. uu orL. r.ú úu !.rcucru rlrL|trt/rPo|r , \r, uE.u §§rõi,rurv u.|

2019.

CLÂUSULA DÉcllrA SEGUT{OA - As aquisiçces ou contralaçoes por cáda Ôrgáo oU Entidade

não Participante e não vi:rorlada a Administrapo Pública do MunicÍpb dt Toritamâ náo podêrão
oi..Êrlêr â qno.'. r.rnnrênr2 ôô..ênlô) dns nlrntit2liv^< rLô( itEnc rln inslnrmEnlo aOÍfOeíôÍiO e

rêgistÍados na Ata de Rêgistm de pteços para o Órgão Gerenciador e Ôrgào(s) Panhipante(s),

em consonáncia com c dlsposto no §.10 do âr1.20 do Decreto Municipâl n". 34 de 26 setembro

íe2C19.

CúUSULÂ DECIMA TERCEIRA - 0 oüantrÉtiyo deconenle Õe todas as adesÕes a Ata de

Registro de Preços não excederá, ra totalidade, ao quintuph do guantitaÚvo de câda item

regislrcdo, parâ o ôrgão gerenciador e órgãos parlicipantes, independantemente do número do

Ôrgãos Não Pârticipântes que aderirem. nos tennos do § 50 do art. 20 do D€creto iifrrnicipal no.

34 de 26 selembro de 20'19.
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CúU§ULÀ oÉClMÂ QUÂRTA - &ós â autoriz3iáô d§ ôruão 6ere'|cjâdor, o ôrgào Nào
Êariicipanie rieverá eíeiivar a aquisição ou (pnbaiaEãô a:iiciiacja erfl lie g0 inorenial rlias,
observado o prazo de vigôneiâ da Ata, ds âcordo com o s ôo dc art. 20 do Deffsto Munisipal no.
34 de 26 setêmbÍo de ?019.

CúU§üLÁ DÉC|MÁ a!fiÍA - Comp.ie ao orgão Não participante os âtls Íolaüvos à
--r- .^_^r-.r.. ô.-,,-ir^^ ^ ^ye'w .u',.!çLvu' uLi vüi;grVüüõ üIjriiiüüôiiiicitiu dst/iiiieo,-i| U U

aplicâção. oi)§ervada a ampla deÍesa e c .ontÍadilório, ds ?vsntuâi§ tanalidadês deconenlês do
dêscu|])pÍimonln Cê cláusulas contratl.|?a§. §m íelaçât ts sxas profr,rs crnlntâ§,es, iníamando
as üsônincias ao órgão serenciâdor. §rniorme esiabetecido no § 7o do ã(.20 do Deffeto
Municipal no. 34 de 26 setembÍo de 2019.

DA 6ESÍÀO E FiSCA.|ZÂÇÂO DÀ AIA DÉ REG|§I§O §E pREça§ CORPQRAT|yA

CúU§ULA ),CIMA SÊXTA - A cesrão ds At, de Registro de prcços C$porrtiva ticaÉ §ob a
responsabi[dad-e dr Secretaíie Munidpâlde Pbnejamento e Gartão, atrâvés dÉ §au Seffâlário,
5r José Fi,ile A.q:lo Ollerra Ce Lucena, coníorme dispoe o âaa. ã do De$elo Municioal r§ i4
d3 26 de §elembm de 2019.

Subtláusula úoica -,A GssLo dos Can§§lôs provenienlrs dâ Alâ dr Registro de
Press CarpoÉriva Ícará sob â responsabiljdâde do orderad$ de íspesâs dâ
t,1idâdê crnrâtanlâ.

lRtr§rrufiÂ MU{$crPÀr Dr
^\,1*atÂlonrvÂtro§(fÊtatiâ,I37oipâ§ttoÂ!RtR^s,ÍoxrtÀMA.cÊ-<!p5!1r3,oo!-

C trt rl: tt 1s6.otl/0!at_19

CIÂU§ULÀ DÉcl À SETI§Â - A tssslizaÉo dâ exs.!ç& dâ Atã dê ?âsistrD dB prEçôs

Corporativa ficará sob a Ésponsabilidâdê dô Dêpa{amerilo de Compra§, yinaillâdo à Secretânê

Suàciiuruia única - 0 iscai oo(s1 conraioqs] sen!1áoi riesignarioisi pêiâ(si
ün,{sde(s) contralanl§{s}, ande sed{ão) n»xlonados{s) nô{§) referido(s} côrúato(s),
ou instrumentois) eqúi!âien1e(s).

CIÁUSULA gáCIXA OITAVÀ - Náo obslante a emg€sa delentora se. a única e âxdatsiva
pu 

'1r1./d 
clE\,Jvde \rvdu (,crclu'.uúr c ,E§ErioiJrr v sn6i{ú tÉ, tciit

qualquer lorma de rcstringir a plsrilude dessa reçonsalilidade, exarcer a mâis ampla e

r0mpletâ liscaizaçã0. diretânêrite ou por preposlos dêsignados.

CúUSULA BlClÍ{A §§NA - Cabsr, ar tr§.ãl da Aia de R3gistro de PreÇss Coíporâtiva:

â) Resporsabrliza.se p€la vigilâncra e garantiâ da regulâÍidadê e adequaçâo do
fômôdmento:

b) Coni, cer plenamênle 0s lrrTlos regislndw so! sua fiscalizaÉo,
rrrci0alnente suas dáx§lhs. âssim c0m0 as condicões constarles do edital e

ieus anexos. com vislas s idên|ficâr âs obrgações rn conc.êrr lrnl, do Órgâo
Ôerenciador quafio da Detentora:

It
Y

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c75856cd-2c3b-49ac-b550-716dc568881a



trã*',x«ra,'
pitrÊrÍu,ta MUN''1PAÍ, DÉ ÍORI'AMA

^vtNtoÀüoxrv^lro§,rEftIar!,3rq.§qu(o^sr€lú!9,,oirÍrrat.fa-(t,55rl!-oo,,rrrri tr ,96 êtrt0oor,3e

c) Conhecer e rounir-sc arm o prtosls j, D€tsntola e& a fl§lldade ds tÍsfnir
e esfábeíBcaÍ as sEiÍatégi8s cia 6xêqrção do objeb, i]em como traçar meias de
contmlô, Íisôaltr€o ê ãcoínpansamêns do íoô]ô.im§aoi

d) Exi§'r da Dale!1lora o fel cumprimente de t0dâs âs condiçoes ,egi6trãdâs e
contratl.rais assumjdas, cônslalltos das dirsulas e demôis condiçôes do editale
i^-^^Êrit,^ô ^-^._^^,rurPLL!rr§ ú u^voi

e) Comnnicar ao à AomrnrsrraFo a necessidade de alleaaçoes & quarlitativO
do ôbleto 0:J modificaçâo da forma ds sua execução,'em raá. do l*
supelYsniente §] de ,ll!Íô qtasuer, qr.s gos§a côn§aoÍnetâr a adeÍÉncis
.s3lstrad, a sÊt, êíqüvo 

'Ês!l_ado

f) Recusar o Ío§.tàclrnenio iÍegulal nâo at§llândo podulo diYerso daquele que
se sncsnlru especiÍlcadr: nc Termo de Reíerênciâ, Ànexo !l do Êiilal, desla Ala
de Registro r? pr6ços Corporativa e respectivo .oaÍralo, assim cryno otssvar,
Dala o conelo recebir!,.lio:

g) Comunicar por sscrilo q{âlquêr laltâ mlnetida lds Dêtenl0.a;

h) Comunicar lôrmalÍnsnle a0 §êstôr da Àtr de RegisEo re preçrs Çorpomtiva
a§ :Í'êgua.adades mmêtidas mssivêis de penâlidâde, após os oxrlatos prâvios
com a Detentorâ:

i] Anolar el regislro próprio todas as oconências relacionadas com a exe«çâo
d0 Cont ato. dete&raando o qle Íor x*ssáío i regularizaçao das taltes aJ
deÍeitor observados,

GLÁU§ULÀ vlcÉ§§A - C&tsÍá ao gêstor da Âk ae Rêsi§to de pl§çÔs C«porativa:

,) Autori:3r a abeÍtura de proc€sso admtnislqliv0 visando à apícaçá0 das
penâidades ôrbivêis, §arantindo a jeÍesa priria à Delentorâ. em obsoryància
ou uÇu'Eru 

'i,ri"u|,á|l 
. uc !J ra úLiiúJio üe aüiJ;

bi fmi r ôv3liação dâ qualidad€ d0 fomeeimerjto;

ci Acompsnhar e observsr o cungimento das cláusuks contrallris;

d) AnâlisaÍ os .êlat r,3§ e do.umentos ôrlyiSdos psb{s} ísca,(is)l

el Propoa aplicação de sanÇoes adminislrativas pelc descuaíprimênlr das
cllilsulas rwistradas âpôntadas pêLs fiscsis:

i) ProvrCelciar o pâgâmenlo das iaturas emisdas pela Dêtên1§§, media§s a
cbseruância das exigências registradas ê legais;
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1r,".".,,,"^..r ônrÍflf,A
PRE;ÊÍÍURI MT.rixtPAI OE r(nIAi'A

Avtrao ooftv^r |o'Í ,atltt , t3ro, rrta( o^ll Eittd.tútr^IÂ . trz -< ! r 3!r2i-ooo -
cRrl l l1 I5a_0sI/o00L-ai

g) Manter conlÍole atualtzado dos pagâmentos efetuados, obssÍvando para que
o vaior desia Àia de Regisúo cie Freços CoÍpoÍaüva e mnirate náo seja
ulkâpassâdo:

h) Onentar o fiscal oo contrírto pa,it a adequada observándâ das dáusulas
registradas.

RECEBIMENÍO DO OBJETO

CúUSULA VrcÉSlilA PRIÍ9E|RA - O objeto desta Ata dê Regisbo de preço§ Conorawa ôêrá
reêebido

Subcláusula primoirâ - Proyisoriamente, pelo6 fisrais da Ata de Registro de Preços
CorpoÍativa para eÍeito de posteÍior vêri§câção dê 6níoÍmldâde do pÍodulo com a6

espe.iícâçôes exigidas no Ânexo Vl do Edital;

Subcláueula sequnde . Defnilivamenb. oelos fiscais da Ata de Registro de Pe@6
Corporativa apos a conMncia, rcrifcaçáo das espocifcaÉes, quâlidads, quanüdadg

dos itsns ê da mnÍomidads do poduto €nürgü6, de âcoÍdo com e proposb
apíesenlâda.

CúUSULA VlsÉslMA §ÊGUN0A - o recebimento dellnitiw náo ôxdui es responsôbilidades
administrativa, crvil e penalda Conüatada.

CúUSULA V§ÉSltA TERCEIRA . Todos os ilens deverã0 sêr entregues em períeilo estado e
em plena condiçáo de uso.

UU f AbAÍltEft I U

CúUSULA UGÉSlirA QUARTA - 0 Municipro de Toritama eÍotuaÉ o pagameÍlto das nolas
fscais reíerentes ao íomecimento do obieto desta Ata de Regisüo dê Pregos Corptraüva em aÉ
30 (tÍinta) dias @nsecutyos, a coíúar da dâta de êflFâda das m6mas no pírltocdo de

' cs\Júrdro hÀrx.orJo r. rtvcrtrvc uurl/clr iJ\J§o I crÉlró I lJ,ui r arqúEUo§r ctro§, rúrtslro/r Lr
devendo ser âpÍesentadas deüdam€ote atestadas e mnetamente preenchidas, sem rasuras.

CLÂUSULA vlcÉSIMA QUltlTA - Fica assegurado o restãbelecimento dú equilÍbÍio econ&nico-
Íinanceiro inicial do Contalo, na oconénoa de Íato supêrveniente que implique a inüabilidade dl

CúUSULA uGÉSlÍrlA SEXTA - Oconendo aFaso no pegamento, desde quê para tanto a

Detentora não tenha concorÍido, de alguma foma, haverá incidência de atua[zaçáo monetánã
sobre o valor devido, pela variaçáo aalmulada do lndice Geral dê Preços de Mercado (|GP-M).

cúusutA vrcÉsHA sÉnlúA - oconendo o etÍâ80 supêfior a 90 (novontal diaô do§
pagamantos devidos pela Admlnistraçáo dêcorsntês de lomcclmento,iá recebido:, salvo
êm caso previsto em lei, ftca assegurado à Detentora o direito de op&r pele suspenrio do
cúmprimorúo de suas obrigaçoes até que s{a normalizada a siúe$o.
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fkl,Uorr**
PRÉFÊIIURA MUÍ{ICIPÂL DE TORITAMA

avÍlrD^ oo*rvar lo3l ptiiRr, r,rr0, FARqutôÀs r$tlt toxrÍ^tal.pa{ a p 5t125-ooo -
cNp)r 1r 2t6 0ra/oo0t_at

DAS OBRIGAçÕES DA DETÊNÍORA

cúusulA vtcÉstul oITAVA - Além das obÍigaçoes l€gsi§, ÍogulamsntaÍ€s e as dsmais
constantes do instÍumento conlíatual ê demais doatmenlos, obrigâ-sê, a Dêlenlo€ a:

a) Fomecer o olieto de acordo com as especificagoes e quanlltatjvos @nstantes no

^^-Y^ 
vl n^ Et{;r-l

b) ResponsâbikaÊse pelos ônls ro&lbntrs ds quâisqxêr eÉes, dom das,
cuslos e despesas deconêntes de denos, ocoíidôs por arpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obÍigando-s€, outÍossim, por guaisqueí
responsâbilidades deconentes de âçoes judiciais movidas por lercêiros, quê lhe
venham a seÍ exigidas por íorç3 da Lei, ligadas ao cumprim€nto dâ Atâ de Regisko
de Prêçls CorpoÍatva.

c) Manteí, durante lodo periodo de execuçao do obleto, as condiçÕes da
habilita§o e qualificeção exigidas na licibçâo.

d) Repar3r corigir, remover, reconstruiÍ ou subgtituií, ss suas exgensas, no todo

ou em paÍte, o objeto da Ata de Regislro de Preços Corporaüva, se verificados
vicios, defeitos ou inconeçoes.

^^t^ r'ç;^o§ " v"i61,,!J Pç'v v,Yof,

Gerenciador.

0 Rêsponsabilizâr€e p€lo custeio toda e qualquer despesa inerBnte à p€íollr
execrSo da Ata de Registro de Preços Corpolativa.

f) lndrcar preposb que se respofldêÉ peÍantê o Ôrgáo Gerenciador.

g) Náo veiohr ÊtUicidade acerca do ob,êto a que se reíere â prosflb Ata de

Regiúo de Preços Capo'ativa.

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIÀOOR

cúUsúLA vEÉsltlA NoNÂ - Efstuâr o pêdido ds fumecirnento em coníormidâdê cdn e

discriminação conslanle no Tenio de ReÍeéncia Anero Vl do Edibl, por meio de OÍdem de

Fomecimonto (OF) ou noia de emponho.

cúusuLA TR|CÉSHA - Pmporcionar to&§ as hcili{rede6 noco€§áÍias ao bom andamenb do

tomocimentio dôsêiado.

cLÁU§ULA TRGÉ§lliA PRII{EIRA - Prestar as inÍormaFes e os esclarêcimentos quê vonham
n^r^^r^.^ ^^* - l^^À^ ^^ ^!.i^l^.1^.1^ O^^i^r.^,1^ OÉ^^.s Jvi wrurevvr ,Jlru evw,rrvru wrr, r!ru\Àv uu vvtlrv v@re r\vy. e se ' reYwr'

CLÁUSULA aRlGÊS$rA §E§UNDA - EÍetuar os pagamentos nas condisôês e preços

pactuados.

nl Ál lsl ll À lllcFslMl TFRí:FIRÀ - Àrnnrnanhar a orpcücán
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fhlí,+âHo
PiÊÍEtÍuRA Mt Í{toPlt lrc TollÍauâ

avttao^ ooaN r,rcta rltEtÀ Llror rarÂrf, o ttsa §,IutÍaaaa.É-ctt i§12!-ooo -
a l,l: r l. r aa.0 5a /oOO r - rl

CLÀiiSiji.A TRiGESiiiA qiiÂRlÀ - Comunicar à Deieniora as ineguíarirjacies observadas na
entrega do produto, fonnulando as exigôncias nsoessáriãs às rêScotivas regulaÍiz6@s.

DAs PENALIDADES E SANçÔES

^' 
Á',§' 

" ^ 
?D'í:Éc'rr^ r<enrrÀ u !e ,"vguÉ,rveuvJ iú v^Lvúvôv s!§E 

^ú
de Registro de PÍeços, sujeitará o particular à aplicação de sançÕes administrativas, nos termGs
da Lei Federal 10.520/2002, com splicaÉo subsidiáÍia da Lei Fêderal 8.ôô893.

CúUSUU fnnÉSlilA SEnA - Se a Detentora inadimplir as obÍigaÉês essuÍridas, no todo
orl em parte ficirá sujeitra asseou.ado o conlÍaditório e â amDlâ dêÍesâ. às sancôês píeüstas no
art. 7ô da Lcl n" 10 5201?002, e ao pâgaments de mulla nos sêguiítes termos:

| - advertência:

ll - multâ, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no Íornecimento, om tehção ag prazo esülulado: 1%

{um poÍ csnto} do valoí do objêto nfo sntr8guB, poÍ dia decotÍido, atá
o limile de 10% (dez por cento) do valff do obieto;

o) Pera recusa em eíouar o fomedmeno, carauerizaoa em dez ciias

após o vencimento do píazo esüpulado. 10% (dez por cento)do val«
do objelo;

c) Pela demora em wbsütuir o újeto rejêitado, a contaÍ do scgundo
tC, ,.1^iê ^^r ^ôa^l ,t^ rEl^.eu ,.vúíwvos uo ,§lE.yov. 4 re l!ú,o rry, qrs, ge rour

do obieto Íecusádo, por dia deonido;

d) Pela reqsa da Detentora em substituir 0 obieto rgeitado,
ontendendo-se @mo rectÃa a substibição do ot ioto rÉo oftüvada
nos cinco dias aue se sequiíem à datâ da reieicâo: 10% (dez oor
cênto) do valor do obj€to reldladoi

e) Pelo não ormpnmento de qualquer condiçáo Íixada neste Edital e

não abrangida rros incisos artericres: 1% (um por cento) do valor

mntratado, paÍa cada evenlo.

lll - lmpedimento de lidtar r coflraEÍ com ô Adminisfação Dirêta ê lndit?ta do

Municipio de Toritama e descÍedÊndamento nos sistemas cdastrab dê

Íomocedores, psb pÍazo de até 5 (cinco) ano6.

i'v' - Â auiurrüadc rrurur-iyai uuttrpeicrttc, !r.r Ldsu de tt tadrttrpiett tuttiu da

Detentora, dov€rã canc6lar â nota dê âmponho, sem prejuizo des p€nalidsdes

relacionadas anterioÍmente.

CúUSUlj IRlGÉSnm SÉT'ütÂ - Ficârá §rjêito B penalidado preústa nt &1. 70 da Lêi Fodsral
ín Ãrnfrnn, com nronri>n í,. rnrrtâc ôrâr/i.tr. n^ Frtital nacta Âtã.iâ Pcôi.t^.1ê 9ram€

;..i: i.vie;iv
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PRÉ'EIruRA MUI{ICIPAI. DE TOâÍÍAIUA

^!ÍÍúo^ 
asiv[ ]c,sa ptRsr t3ro, rltqurDÀt 

'lrtaarotrÍ^ 
a,ri-ict 5jttl-ooo -

atDt: ll rt6 0taraool-t9

Coryorativa, no Contrâto ê nas demâis mminaçoes legais, o íomêcodor que, convocado denbo
rio praeo rie vaü<iade {ia sua pÍoposta, agir em coniormidade com ar hipó(eses a seguir.

I - Náo celebrar o Contrato:

ll - oeixar de entÍegar ôu aprosenhr doojÍÍEntâçào íalsa em llgsÍ do
documentâção legÍüma engidâ pê13 ê.Ê.tâme'

Ill- Ensejar o retardamento da exeorfro de seu obieb;

lV - Nâo mantiver a proposta;

V - Falhar ou kaudar na exectlÉo do Conlrato:

Vl - CompoÍlar-se de modo inidôneo ot comêleÍ írede fiscâ|.

c!ÁUsULÀ TRl6ÉslilA oÍTAvÀ - Pâlos môtivos que se seguêÍn, pÍincipelmênte, a Dêlrntora
esúrá sujeria às penaiidacies

| - pelô dêscumpnmenlo do prazo do Íomecimentoi

ll - pela recusa em atendeÍ alguma solíjtação pâra coneção do fomâcimento,
^^ ^ -r^-,t;_^^!^ qldrlr [ú |Jl4U irt rU túgai

dias, contâdo & dãta de rejeição, devidaD€Ílte no§ffcada; e

lll - pela náo execução do Íomecimento do acoÍdo com as espedÍcaçÕes e
prazos estipuhdos nsstâ Alâ do RBglstÍo d€ Pretrs.

CúUSULÂ TR|GÉSHA NOIIA - Alêm das psnalidade§ citrdas, a Detentora ficará suiêita,
ainda, no que coubeÍ. às demâis ponalidades reÍendas no Capitulo lV da lei Fod€raln0 8.666193
e posterioss alter3çôesl

CúUSULA OUADRAGÊSilA - As multas eslabdecidas podem ser aolicadss isohda ou
cumulalivamênte, ficando o sôu totd limitado e 10% (dsz poí c*lto) do vdoí mnt8tsdo, sem
preju izo de perdas e danos cabiveis.

CúUSULÀ QUADRAGÉSmA PRI EIRA " PodeÍ-ssá descontar dos pagamentos porveotura

devidos à Detentorâ as impoÍlâicias alusivas a mullas, ou eÍetuar sua cobrança medlante
inscÍiç5o em divida ativâ do MunicÍpio, ou por quahuer outa íoíma previstâ em lei.

cúusULA QUADRAGÉS| SEGUIDÀ . A sançâo eslabelêcida é de oorapetà(à exotuiva
d0 Gosto. da Atâ de Regi§Uo de PrBços Co,poretiva, dovêndo rmêtêÍ.lh€ o rêipocüvo g,ocâsso

no prazo de í0 (dez) dias, pàra a obtenÉo de s{,e rstificegão, gafiantda à ddesa do inbressado
no respeqivo pÍoceôso, no pÍazo de'Íü (dezi dias d, abedura da üsla, podendo a reaiilitação
rer requerds spos (05) crnco anos dô suo apflcoçáo.

cúusulA qTADRAGÊ$ilÂ IERCEIRA - O prazo do rmpedimento de liilaÍ seÍá fixado de

amÍdo mm a nstuíBza e a gÍãüdadê da Íalta comoti&.
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PNEfEMJRÂ MUÍIIOPAT D€ 
'OiÍ'AMA^wrlotodrv 

r rosa tsn+ r-l,q rÁrqJt o^t ataÁl rürÍ r .tf {t, 55llt-000 -
c er: r! 25ú 0!a/c00l-lt

olltreuçÃo 0l ATÀ 0E REGrsÍRo DE pREÇos coRPoPÁTIvA

cúusULA AUADRAGÉSmA OUARTA - A Ata de Regisro do Preços Corporati,n poderá

sofrêr âlterações, obedêcidas as disposi@s côntidâs no art. 65 da Lei no 8.685§3 e poeterioree

alteráÉes. coníorme o § 1ô do M. 10 do Deíêto Municipalno 34, de 26 de setembo de 2019.

§ubcláusula única - Nâ hipoicsc dc atjprcssão ünihlcíã|, nêo 3c áplica o disFodo ao

aÍt.65, § 10. ll, da mencionada lei, qúê dispôê sobre o limite de 25%, podendo hawr
supÍBssoes de alé 100%, conforme íaglHade cühÍida a adminisreÉo trtstmle no

arL í4 do Decrcto Municipal n0 3,l, do 26 de sêtêllülo do 2019,

ct ÁLlsuLÀ oulonlcÉsul qulrrA . rls preç{rs rBgist'ed(rs podÊrôo s8í rÊ\,iso§ sm

decorÉncia de evenfual cdução dG FBços pralícados no nrcado ou do íato $€ eloYê o 0.1610

dos bsns Egistrado§, cabendo ao órgâo geí$ciado. §lmover a§ negociaÉos junh aos

Íomeoedores, observadas as disposi@es contidas no ãít. 65 da Lei no 8.6€6/93, conforme

disciplinado no aÍl. I 5 do Deoeto Municipel no 34, de 26 de setembm de 2019.

GúU§ULA AUADRAGÉSuA SEXTA - ouando o preço registrado tomar.se supeÍior m preço

preticedo no mercado por motivo superveniente, o orgão gerênciador controcará os lomeoedorcs

para negociarem a reduçáo dos preços aos vab,ns Fatcâdos @ m$cEdo, de acEído com o

sstabslecido n0 aÍt.16 do DscÍeto Mudôipal n" 34, ds 26 & §stombro do 2019.

Sui:ciáusuia segunda - Á o:dem rje chssiÍcação dos íomeceoors gue sceaoIem

reduzir seus pÍeços aos valores de mercado obcoryará a dassifi@o original das

oÍeÍtas, em coníormidade com o disposlo no §2o do aÍ1.16 do Dectto Municipal no 3'f,

Í1e 26 de setêmbro de 2019.

CúUsuLA QUADRÂoÉSHÂ sÉTLlA - Quando o p,'ep de mstcãdo ioinai-sc sijp6i'iúi aos

preços registrados por motivo supervenients, o §9áo gerenciadoÍ p0derá: {Art. 17 do Decreto

Municipal n0 34. de 2E de setembro do 2019)

Subcláusula primêira - reelizar o restabelêcimefib do oquilibno ec*âmico'financeim
ini.iâl .ln .ênrstrô 'lÂ nrêm< hâ nrnrrânrre rle fâln <!ll14lv?!1!e!-r!ê nrre irnn[r'rrte a

inüabilidade de sua execuÇão, na forma do disposto no an. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - êm caso do nâo êxilo do Íestâbelecimento do oquillbrio

economicofnôncêiro inicial do íegistro de preço§, liberar o Íomecadoa do coínpÍomisso

assumldo. caso a comunicagào ocona anles do Dedido de fomecimento ou oldem de

soÍviços, e sem aplicaÉo ds pênalidade sê codinnâda a v6racidade dos molivos ô

mmpíovantes apGs€nbdo§;

Subcláusola túcsln - é Íacultedo à admini§Eção, em caso de não §xito do

restabebcimento do equilikio econômico-financeiro inicia! do regisho dê preços, e apo6

w

Subcláuâula primeirr - Os fornecedorss que nào aceitatom reduzir seu§ pÍeF eos

latores praticado§ ,elo mêÍBado seÉo íberados do compÍoml§so es$mido, §sm

aplcaçôo de penâ[dade, oonfoíme constã no §10 do ôÍt.16 do Decreto Municipd n" 34'

de 26 de setembro dô 2019.
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Pi'FETT'âA ,rúxtclpaL ,! TollÍÁMÀ

Alêxt!^ ôo§lvr.a rÕs( l*tÉlt 1.110, tarQlll ôlt râi^í, TÍlt tâllr. Pl-a l9 M li_ta0 _

libêraÍ o fomscedor do cômP§mi§so as§umido, cÔuv§cât 3§ dênâi§ Íome€doís§ Barâ

a.ssegu,ar iguai oporiuniriacie de negrrc:açao

ct-Áusuu au^DRAGÉ§$,rA 0|TAYA - A cada pedido de revisào de preço drverá o

ããaar,i, to"pro".r e jüsliícar a§ âlterâ§óe§ n,vida§ na ,lanilha a!"tenlsdâ anteriom3lte'

o"inonsunao ana*camente a vanação doi componÔntes dos dl§to§ *vidaÍnente lt§liÍ§sda'

cú§ulÀ ouADiAGÉ§||ÍÂ iloilÀ . Na análrse do pedido de musáo, dentte (Ártrc§ $itái§,

;;;;;,Jrà" adolará, para verilicaçáo dos pleços constantes dos deÍt§'lskalivos que

;;ü;# . pedido, ,esquisa mercado dentre empresas de rcconhecido portê tÍêrc8n§l'

pioauiorr. *ou comeicializadoras, a §r reaiizaÍlâ !el3 ltóprk lnidade' dlvendl a deüberaçâo'

i 1",,qr,,n3nto 0,,, intiefeôr*.to dâ altpraçãr solitrâda lef insl4ld§ 11m 1-ls!i'icâ1ivâ ia esltlha

ào .runo * mêmôdt dos respe*rvol úixlos, ;;ara dscisã' da Admllislra$ rm prazo de 30

llrinr') d§. Todo§ os dgcumentos ütilizâd0s |3ra â análi§e d§ ,êdido de cü§ão d8 rÔço§

l"rao' o"Ua.rant. autu'dos, rubÍicadg§ e nlme§dos, §end' pad§ inle$ante dos âut's

ptace§suals.

clAu§ulÀ a}|t.lquAcÉ§mÂ - É vedad! aô delênlor interDmpeí 0 funcionamêÍlô eÍtquanto

.s,,àrd.-. t t ltã l" pílces§. de rsYisã! dê preFl nâ§& câ§' §üiêila à§ §an&§ pÉvi§ta§ n0

f'oiiii*rr*,lrr, ialvr a hipótase de libeia§o do ÍomêcsdoÍ preí§tâ no Decttto Munic'pâl

no 34. de 2§ de §elê§bro de 2013.

CLÀU§ULA OulNal,âGÉ§fiÀ pRt§alRÂ - Nâ0 hârêndr êxito, o ó§o gcmnciador deverá

;r;d" à revi:qaÉo oa Ata de Registra de Preços CoÍporã0Ya' modiânto p!§taÉo lta

iroãiü ,0r.,, ".0ãlando as medidas-cabiveis para o!§nÉl'da rontra§po m'is vântâp§a'

;;: i*n-. co parágraÍo Úrrico do ad. 17 ,, Decreto Municipal n" 34' de 26 de sei§mbro te

2019.

cLÁUsutAQUllt§UA§É§1§A§r§u§3A.Nào§râ*ceitopettdod§íêYl§}ocomeleilo
relroativo.

ctÂusulA §rlNQUAAt§lilA TÊRCEIRA - §e, no intervato enrc a data d§ apÍa§entâso.d§

;;;;; t-ttil i,ai de *aloade ia Aâ de R*gis§ de l§pr Coçxaiix' decrci pariodo

|,,-#"oi, Oor" meses, o íomecedor brá I dkeito a reajusta, adolandoso 0 indicô felri§tg nâ

d;ü;;;;'it;^1;,iurã nã t',port.t de renúncia ro rorluste' no§ lerírÔ§ do art lô do

Dãcreto Municrpal no 3'l. de 26 dê setembro oe 2019

clÁi-lsu!.A §lj!!lQ!l§as!!tl{ QU!.!Jà - 1"i:'.':r-..do qualquer alte€ç-ãn' ' 
ôr§r geienciador

encaÀ,nf,aná copia stualizadã d. Ata de Rsg's1rc dê pêÇos §orp$âIve a0§ ÔEá0§

pa*lcipânles, se nouver'

30 CANCÊLÁ§ENTO §Â ATA DE REG§TR§ DE PREÇO§ CORPORAIIVÂ

cúusuLA aulilQuA§li§mA QUI TA - O to.necsdoÍ tsrá o seu regl§lt§ câl:€lad0 quando:

ê,1. i9 uo Decmto l]rjnicilal n'3 de 26 de setembm de 2019)

I ' ÍJescumpíir as c{r.ldlç0es da ala ds regi§tro dt píÔçÕs'

V
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PNEFE|IURÂ MUNICIPÀT DE TORÍÍAMÁ

^ví{ôA 
ooxN rl6t *râtÀ tsra!, rQUa oAJ,atas, TÔ§llÍa 

'r_''t 
tIII3-000 _

attl: lt ti5 otr/Cc0t-aa

ll - Não reürer a rcspediva nota de smp€nho ou instÍum€nto oquivalalb no

prazo estabelecfuio peia &iminisiração, s€ín iusüÍrcaüva aceiiáveli

lll - Náo âceitâr reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles pralicado no mercado; ou

-^--- ^'- sla ;::i :;:cisc: lil ou lV Cc côpul cc êí' €7 dô Lci ir'
/ Y ve,'L' Joi'we Pr!rr

8.666, de 1993, o! no all 7'da Lein" 10.520' dâ 2002;

V - Tiver presentes razóes de interesse BJblim, ds§de- gue dêvidâmonle

motivada, nos teÍmos do aÍt. 7â' inciso Xll, da Lei S.6ô6, de 190i1'

Subcláusula primoin - O cancelanEnto de registro de preços nas hipoleses

preüstas nos incisos L ll, lV e V dêve ser Íomalzado por desFfio do óígã0

gerenciador, assegurado o contraditório e a an$a deíesa'

Subclfusula sequnda - A comunicaoáo do cancebmento de reçisÚo6 nas hiDoteses

pÃU*" n. suúáusula pÍimsie devs ser leita por publicaÉo na impensa oficial'

assêguÉdo o pÍâzo reqlrsd de 05 (cinco) dias útsis'

Subcláusula têÍceira - O lomec€dor poderá §oliclta' o câncelâmenlo do seu regist'o

;;pttç" ;, ocoÍrência de fato supêrveniente que venhâ comprometeÍ a peíeita

execuéo cortalual. desde que comprovada de marlêlra inequÍvoca' pÍincipalmonte

por ráio da p.ovas documeniais. qualquer uma das hipÓleses previstas no ârt 65'

rncisc ll. alínea d, e § 5" da Lôi n" 8 ô66 de 1993'

Subcláusula quâÍla - A mmunicâçáo do cancehmenio do reglstro dê Ê€{o' no caso

p*itt n, suiÍciáusuia ierceira. tiáverá ser reaiizaria por conesporxiência com aüso

ãe receOimento ou pmtocolo, iuntando'se coÍnpmvante nos autos do regisko de

preç0s.

Subcláusula quinta - No caso de seÍ ignorado rncerto ou inacessivel o endereço do

ioniecedoi, ô ,:omüniúâÇão sêiá Íeita poipubiicaÉo na impielsa oiiciai' mnsiderando'

se cancelado o preço registrado apos 01 (um) dia da publicâção'

§A V[rcuLAçÂo

ILAU§ULÁ AUIiIOUAGÉS|I|A SE§A - o d!sl'os!c' na pi'§erle A!! deYeB s!r' eEcltado

n"-rrãnt. p"r"i prtt.s, de acordo com as condiçoês avsnçadas no Edibl do Pregão Presenciel

r.i. À*iiti. oé PreÇos supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n'" 10'520' de 17 de

irir,r" àãiàó2. ,.rã'Decrero Municrpat n" 3t, Oe )O de setembro de 2019, apl,cando-se

'rrúr,o-,*tn,.', Ler FedeBl no 8.ô66. de 21 de lunho de 1993' suas alterações e

"qul.*.ÀtrcOt, 
,orteriores. além do oue mai: lor exigido no Êdital e em seus Anexo§'

cúuSULA QUltilQuAGÊsluA sÊnilÀ ' As especificaÉes técnicas, obngaçEs e

;;Íd"dt. constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregão Pretanoal SRPC n0

õõãão::o i.1úrÀ t.râ Ata de Registro de Preps corporativa, independenle de transcÍição'
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PRÊTE]TUNA MUIIIOPAI.

^wrllo^ 
o(xrvAr ro5€ Ptnat, l,!ro,,^raul D^t tarU§ tOtí^X' Êa { a t 3 ! 1 I 3 _0 00 -

a ír , r . a I . I 5 6 . o t a /0 0 0 1 - a 9

DAS DTSPOSçôES FTNAtS

GIÂUSULA OUtltQUlCÊSttll cllTAVA - As qu€stÕ€ô docorrontss da utilização da prs§snts

ata, que náo possam ser diÍimidâs administmtivaÍnente, serào pÍocossadas e iulgdas no foro da

Comarca dê Toritama/PE, com exdusão de qualquer outÍo, poÍ mais pÍMlegiado que se.iâ.

Assii;'i, jrstâs c rcgislíãdas, âs pâi'ics âssiítâm o picscntc insttuíncnto cÍn 03 {fês) viês.

Ionrama, Q.L, de )túivzp -de2020.

PREFEI:URA OE TORITATIÂ

SFCRFTAF!Â nE Pt ÀNF,lÀuFNTo F GFsÍÃo
ôrgão Gerenciador

José Filpe Ângelo Oliverra de Lucena

§ecretário de Planeiam€nto e Gesláo
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